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TERMO DE FOMENTO TÉCNICO E FINANCEIRO

CELEBRADO ENTRE O MUNICíPIO DE GUARUJÁ E

A ASSOCTAçÃO DE VALORTZAçÃO DO

OESENVOLVIMENTO SOCIAI, VISANDO A
CONSECUçÃO DE FINALIOADE OE INTERESSE

PÚBLIco E REcÍPRoco (EMENDA

PARLAMENTAR).

O MUNICÍP|O DE GUARUJÁ, com sede à Av. Santos
Dumont, ne 800, Santo Antônio, Guarujá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob ne 44.959.021/0001-04,
neste ato representada por seu Prefeito, o Dr. VÁLTER SUMAN, brasileiro, casado, médico,
portador da Cédula de ldentidade RG ne 11.083.344-2 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob ns

395.999.576-87, com endereço à Av. Santos Dumont, n.e 800, Santo Antônio, Guarujá/SP e por
seu Secretário Municipal de Esporte e Lazer, o Sr. JOSÉ ROBERTO LEOPOLDINO GAIVÃO,
brasileiro, portador da Cédula de ldentldade RG n.e 27.236.208-6, e inscrito no CPF sob ne

266.527.268-74, doravante denominados MuNlcíPlo e, de outro lado, a organização da

sociedade civil AssocrAçÃo DE vAtoRtzAçÃo Do DESENvoLvtMENTo SoctAL, CNPJ n.e

31.097.565/0001-62, com sede na Av. Adhemar de Barros, n.e 1347 Sala 43 B - Jardim Helena

Maria - Guarujá/SP, neste ato representado por sua Diretora Presidente, a Sra. SlONElA
APARECIDA DONA GONçALVEs, brasileira, solteira, portadora do RG n.e 32.989.063-3 SSP/sP e

CPF n.e 224.348.358-05, residente e domiciliado na Rua Cazil Franzon, n.e 344 B, Jardim
Conceiçãozinha - Guarujá/sP, CEP: 11472-030, doravante denominado OSC, por esta e melhor
forma de direito, celebram o presente TERMO DE FOMENTO, que se regerá pelas seguintes
cláusulas e condições:

cúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

I - O presente Termo de Fomento tem por objeto a

execução do Plano de Trabalho proposto pela OSC, na forma do Art.22 e seguintes da Lei

ordinária n. e 13.019/2014, aprovado pelo MUNIcÍPlo, sendo parte integrante e indissociável
deste instrumento, independentemente de Promoção de aulas de Funcional, Alongamento,
Capoeira e Basquete para crianças, adolescente e adultos totalizando em 150 pessoas, na Vila

Edna e Santo Antonio.

ll - A execução do serviço será realizada no I

seguinte local

Núcleo 1- NEIC NORMALENA CAVALCANTI: Av.

Prefeito Raphael Vitiello, S/ne, Vila Edna, Guarujá/SP - oferecendo as modalidades

Alongamento, Funcional, Capoeira e Caminhada.

PosslDôNlo: Xavier, S/n", Santo Antonio, Guaru.já/SP - oferecendo a modal e Basquete
Núcleo 2 - QUADRA POIIESPORTIVA DA PRAçA
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cúusuLA SEGUNDA - DOS REPASSES PUBTICOS E

DA CONTRAPARTIDA

l- Para a execução das ações previstas na Cláusula

Primeira, o MUNICíP|O repassará à OSC, o montante de RS 200,000,00 (duzentos mil reais), a
ser pago de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

ll - Os recursos transferidos deverão ser mantidos
pela osc, em conta bancária específica, somente sendo permitidos créditos oriundos da

parceria e débitos para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

lll - Os recursos da Parceria, enquanto não

utilizados, deverão ser obri8atoriamente aplicados em:

lv - Os rendimentos das aplicações financeiras

serão, obrigatoria mente, aplicados no ob.ieto da Parceria, estando sujeito às mesmas condições

de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

V - o repasse de recursos financeiros destinados

ao cumprimento do obieto desta Parceria obedecerá ao Plano de Trabalho previamente

aprovado, tendo por base o cronograma de desembolso, como parâmetro para sua elaboração

e definição das pa rcelas.

Vl - A OSC disponibilizará pÍofissionais e materiais

esportivos para execução do projeto, conforme consta no Plano de Trabalho e oferecerá em

contrapartida aulas descritas.

TERCEIRA DAS OBRIGA

MU N ICíPIO:

l- Publicar na imprensa oficial o extrato deste

Termo de Fomento e de seus eventuais aditivos, nos prazos e nos moldes previstos no § 1.e, do

Art.32 e no Art.38, da Lei ordinária Federal ne L3.o].9l21l4;

ll - Transferir os recursos financeiros à OSC,

consignados na cláusula segunda do presente Termo de Fomento, mediante repasses para a

conta corrente exclusiva informada pela OSC, até o 5e dia útil do mês subsequente à prestação

dos serviços executados e de âcordo com o cronog
Traba lho;

rama de desembolso constante no Plano de

a) Caderneta de poupança, se a previsão de seu

uso íor igual ou superior a um mês;

b) Fundo de aplicação financeira de curto prazo,

ou operação de mercado lastreada em título da Dívida Pública Federal, quando sua utilização

êstiver prevista para prazos menores que um mês.
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lll - Por intermédio da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer, Comissão de Monitoramento e Avaliação e Gestor da Parceria, acompanhar,
orientar, supervisionar e avaliar os serviços prestados pela OSC, no que diz respeito aos
aspectos q ualitativos e quantitativos;

lV - Examinar e aprovar ou reprovar as prestações

de contas dos recursos financeiros repassados à OSC;

V - Assinalar prazo para que a OSC adote
providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo
de Fomento, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de sua prorrogação, a

requerimento da entidade, por motivo justificado;

l- Manter atualizados seus dados .iunto à

municipalidade, inclusive comunicando à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer toda e
qualquer alteração ocorrida em seus Estatutos Sociais, mudanças de diretoria ou substituição
de seus membros.

ll - Zelar pela manutenção de qualidade dos

serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo

MUNIcÍPlo e aprovados pelo Conselho Municipal de Esporte, em consonância com a Política

Nacional de Educação e Esporte;

lll - observar as orientações do MUNIcíPlO,
decorrentes do trabalho de acompanhamento e supervisão das atividades ou projeto e,

também, propor ajustes necessários para melhor executar as ações, alcançar eflcácia, eficiência

e economicidade;

lV - Manter recursos humanos, materiais e

equipamentos sociais adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços que os obriga

a prestar, com vistas ao cumprimento dos objetivos deste Termo de Fomento;

Vl - Aplicar integralmente os recursos financeiros
repassados pelo MUNICÍPlo, inclusive eventuais rendimentos de aplicação financeira,

exclusivamente na prestação dos serviços objeto deste Termo de Fomento;

Vll - Apresentar, nos prazos exigidos pela

municipalidade, por meio do relatório de execução do objeto, as atividâ s desenvolvidas,

comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas

ô

Pla no de Tra ba lho;

d

ço

Vl - Assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.

CúUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA OSC:

V - Proporcionar amplas e iguais condições de

acesso à população abrangida pelos serviços prestados, sem discriminação de qualquer

natureza, zelando pela segurança e integridade física dos usuários;

previstas no
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Vlll - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme
cláusula sexta deste Termo de Fomento e normas específicas da municipalidade;

lX - Manter a contabilidade e registros atualizados
e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à

disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos
aos recebimentos de recursos públicos;

x - Assegurar ao Gestor, à Comissão de

Monitoramento e Avaliação, à Controladoria Geral do Município, ao Conselho Municipal de

Esporte e Lazer, e aos demais Conselhos e órgãos públicos, condições necessárias ao

acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos serviços prestados;

xl - Apresentar relatório nos prazos exigidos pela

municipalidade, demonstrando o atendimento prestado, com os aspectos quantitativos e

qualitativos, considerados, respectivamente, a capacidade e o número de beneficiários, bem
como os resultados alcançados na implementação dos serviços, de acordo com as orientações
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

Xll - A OSC deverá fornecer, mensalmente, relação
contendo informações individualizadas das pessoas atendidas durante o mês, na forma que

vier a ser estabelecida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, bem como informar,
imediatamente, as vagas disponíveis;

Xlll - Manter, durante o prazo de vigência deste
Termo de Fomento, a regularidade das obrigações perante a Previdência Social e o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço;

XIV - Atender eventuais solicitações verbais, por e-

mail, telefone ou outros meios, acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, com a pronta apresentação dos documentos solicitados no prazo

estipulado;

xv - Apresentar, caso solicitado, nome e número

da Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada um dos trabalhadores recrutados para

executar os serviços vinculados ao objeto, mediante prévio registro com base na legislação

trabalhista, bem como, inclusive de eventual empregado substituto;

XVI - Promover a publicação integral de extrato do
relatório de execução física e financeira deste Termo de Fomento, nos termos do Art. 11., da Lei

Ordinária Federal ne 13.OLg /2014.

XVll - Prestar gratuitamente os atendimentos
relativos ao objeto desta Parceria;

XVlll - Responsabilizar-se exclusivamente pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito

às despesas de custeio, de servlços e de pessoal, incluindo-se os encargos trabalhistas,
previd e nciá rios, fiscais, danos causados a terceiros, pagamento de uroS

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNIcíPlo,
, não se

.juízo ou fora dele;

rante rce rro s,



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÀO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Unidade de Gestão Âdministrativa e Einanceira

da parcela dos recursos repassados no mês anterior, constituída de rela

Í.1. r (ll) I08.70E 1 / v$$.t!.rujr.ip.sor.b. / Srbi!.1.-.Ip.di!rl.G,surrújup.roÍ.0. / 8.bi!.t.@gâr!j..![.8o,.1,.

XIX - Manter as certidões negativas ou positivas

com efeito de negativa, em dia;

XX - Elaborar e entregar o balanço patrimonial, o
balancete analítico anual, e demais demonstrações contábeis solicitadas pelo TCE-SP, segundo

as normas contábeis vigentes para o terceiro setor;

XXI - Manter em seus arquivos durante o prazo

mínimo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, os

documentos originais que compõem a prestação de contas.

XXIV - Autorizar a fixação, em suas dependências,

em local de fácil visualização, das informaçôes e orientações sobre os serviços prestados, cujos

recursos tenham origem nas disposições desta Parceria.

xxv - As vagas a serem disponibilizadas aos alunos

da rede pública de ensino, bem como qualquer dispensa, deverão ter prévia autorização da

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

XXVI - É de responsabilidade exclusiva da OSC, o

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito

às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

cúusULA QUINTA DA DOTACÃO

ORCAMENTÁRIA:

O valor total estimado do presente Termo de

Fomento e de RS 20O,OOO.O0 (duzentos mil reais), onerando a rubrica orçamentária da

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sob n.e 13.01.00.3.3.50.41.00.27.812.1003, despesa

(3429).

CúUSULA SEXTA - DAs PRESTACôES DE CONTAS:

A osc prestará contas ao MUNIcÍPlo, observando

as instruções da Secretaria Municipal de Esporte e LazeÍ, Controladoria Geral do Município,

normas vigentes do Tribunal de Contas de São Paulo e ao Decreto Municipal ne LL.947/2016,

em seu arti8o 21, da seguinte forma:

l- Parcial: até 30 (trinta) dlas o recebim

7
do objeto e acompanhada dos seguintes documentos:

cumpriment
o

xxll - Ressarcir à Municipalidade os recursos

recebidos, através desta Parceria, quando se comprovar a sua inadequada utilização, bem

como os valores não utilizados, de acordo com o disposto no Decreto Municipal n.e

tt.947lZOL6.

xxlll - Arcar com o pagamento de toda e qualquer

despesa excedente aos recursos transferldos pêla municipalidade, bem como, as não previstas

no Plano de Trabalho.
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a) Relatório consolidado de dados quantitativos

dos atendimentos mensais e de informações relacionadas a ações que demonstrem o

atingimento das metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho;

b) Relatório de aplicação financeira;

c) Cópia dos extratos da conta bancária específica,
com a respectiva conciliação bancária;

d) Comprovante de recolhimento dos recursos não

aplicados, quando houver, na conta bancária específica.

ll - Anual: até 31 (trinta e um) de janeiro do
exercício subsequente, dos recursos repassados durante o exercício anterior, nos moldes das

instruções específicas do Tribunal de Contas de São Paulo.

§ 1e - Na hipótese de descumprimento do prazo

previsto para prestação de contas, o repasse será suspenso e a OSC terá mais 30 (trinta) dias
para sanar a irregularidade;

§ 29 - Decorrido o prazo previsto no § 1e desta

cláusula, sem que a OSC efetue a regularização da prestação de contas prevista no inciso l,

desta cláusula, a parcela do mês subsequente poderá ser cancelada e, persistindo a

irregularidade por mais 60 (sessenta)dias, o Termo poderá ser cancelado em sua totalidade.

lV - Não poderão ser pagas com recursos da

Parceria, além das previstas nas normas internas desta municipalidade, na legislação em vigor e

no Plano de Trabalho, despesas decorrentes de:

a) Taxa de administração, de gerência ou similar;

bl Pagamento de servidor ou empregado público

sem que a lei específica e a lei de diretrizes orçamentárias autorize;

c) Multas, juros ou correção monetária, inclusive

referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos;

d) Publicidade, salvo as previstas no Plano de

Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou

orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracteÍizem
promoção pessoal;

e) Pagamento de pessoal contratado p

ENTIDADE, que não atendam às exigências do arti8o 46 da Lei Ordinária ne 13.019/2014;

f) Obras que caracterizem

construída ou a instalação de novas estruturas físicas;

am ção de á

lll - Para fins de comprovação dos gastos, não

serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do Termo de

Fomento;
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g) Despesas e tarifas bancárias de quaisquer

e spécie;

V - Ao adquirir equipamentos e materiais
permanentes com recursos provenientes da Parceria, a OSC deverá gravá-lo com cláusula de

inalienabilidade e formular promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na

hipótese de sua extinção ou ao final da parceria.

Vl - Os bens remanescentes na data da conclusão

ou extinção da parceria e que, em razão desta, tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados com recursos repassados pela Administração Pública, se não for para uso no

respectivo objeto, devem ser restituídos e serem incorporados ao patrimônio do MuNlcÍPlo.

cúusurA sÉTr MA - DO GESTOR DA PARCERIA E

DA AVALI O DOS RESULTADOS A NCADOS:

l- Em consonância com o disposto na alínea "g",

do Art. 35, da Lei Federal n.e 13.019/2014, o gestor da parceria será designado por instrumento

próprio na assinatura do Termo de Fomento.

ll - Em consonância com o disposto na alínea "h",

do Art.35, da Lei Federal ne 13.019/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, será

designada através de Portaria ou Decreto Municipal.

lll - As metas e formas de constatação dos

resultados serão aquelas constantes do Plano de Trabalho aprovado.

lV - Fica assegurado o livre acesso dos servidores

da secretaria Municipal de Esporte e Lazer, da controladoria Geral do Município e do Tribunal

de Contas aos processos, aos documentos, às informações referentes ao obieto do presente,

bem como aos locais de execução do ob.ieto.

V - O gestor da parceria providenciará relatório

sobre a execução, nos termos da Portaria ou Oecreto municipal, analisando, principalmente, a

efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de trabalho, por todos os

meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista de presença, material

fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes das despesas.

vl - Poderá ser providenciada pela Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer a realização de pesquisa de satisfação junto à população, quanto

à qualidade do trabalho desenvolvido e atingimento dos objetivos culturais esperados.

CLÁ LA OITAVA - DAS IRRE6ULARIDADES:

l- Qualquer irregularidade concernente a presente

Parceria deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de

quanto à implicação das sanções a serem aplicadas, se o caso

Esporte ze|., que de libera rá
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ll - A liberação de parcela de repasse,

eventualmente bloqueada, será fêita após a correção das irregularidades apontadas, ou da

aceitação formal da proposta de correção, com prazos determinados.

lll - Constatada a ocorrência de irregularidades
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a OSC deverá ser notificada por meio formal,

sendo válida a notificação via e-mail, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

lV - A OSC deverá apresentar, no prazo máximo de

15 (quinze) dias, a partir da data do receblmento da notificação de irregu la ridades, justificativa

e proposta de correção para apreciação e decisão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

V - A cópia da notificação de ocorrências de

irregularidades, da justificativa e da proposta de correção integrarão o processo administrativo

de tramitação do presente Termo.

CúUSULA NONA DA VIGÊN IAc E

PRORROGACÃO

Este instrumento terá a vigência de 10 (dez) meses,

início em Oll15l2024 a 28lozl2O25, podendo seÍ prorrogada até o limite de 60 (sessenta)

meses, observado o Art.55, da Lei Federal n.s 13.019/2014.

SULA DÉCIMA . DAS A

O Plano de Trabalho da parceria poderá ser

alterado para a revisão de valores, vigência ou das metas, mediante as normas legais vigentes,

para remane.jamento, sem alteração de vigência e do montante pactuado, com solicitação e

justificativa apresentada previamente pela OSC e aprovada pela administração pública.

CúUSUTA DÉclMA PR|ME|RA - DA RESCISAO E

DA DENUNCIA:

A inexecução total ou parcial da presente Parceria

enseja sua rescisão, a juízo da municipalidade, cabendo à osc, sem prejuízo das sanções

prevlstas em lei, devolver o saldo não utilizado das quantias recebidas, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, sob pena de cobrança judicial dos valores apurados, acrescidos de juros legais e

correção monetária.

l- constitui, entre outros, motivos para a rescisão ll zi
do Termo de Fomento a constatação das seguintes situações: .f

a) Descumprimento de quaisquer das exigência{
fixadas nas normas e diretrizes que regulam o Programa, especialmente quanto aos padrões de

qualidade de atendimento;

e quaisquer valores

pelo atendimento realizado.

b) Cobrança aos usuário

t.\,
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unilate ra lmente por qualquer dos

antecedência de 60 (sessenta) dias.

rescindida
escrito com

NDA - DAS SAN ES

ADMINISTRATIVAS:

| - O não cumprimento das cláusulas deste Termo
de Fomento, do Plano de Trabalho, das determinações constantes do Decreto Municipal ns

If .947 /20f6, bem como a inexecução injustificada, total ou parcial, do projeto e atividades
constituem irregularidades passíveis das seguintes penalidades, aplicadas cumulativamente
e/ou progressiva mente, obedecida a proporcionalidade:

a) Advertência formal;

b) Suspensão dos repassesi

c) Multa de até de 5% (cinco por cento) do valor
total do Termo de Fomento;

d) Suspensão temporária da participação em

chamamento público e impedimento de celebrar termos de parceira (colaboração ou fomento)

e contratos com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para participar em

chamamento público ou celebrar termo de colaboração ou fomento e contratos com órgãos e

OSC em todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida após a OSC ressarcir os cofres públicos pelos prejuízos

resultantes, e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll deste dispositivo;

ll - Todas as penalidades mencionadas deverão

estar devidamente fundamentadas e concedido direito de ampla defesa e contraditório, bem

como comunicada ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CúUSULA DÉCIMA - DA PUBTI o

A eficácia deste Termo omento fica
município, até

ll - A parceria poderá
partícipes, mediante comunicação

ser
por

c

condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

F

o quinto dia útil do mês subsequente, a contar do mês da sua assinatura

ial

,I
-\

lll - Quando ocorrer a denúncia ou rescisão ficam

os participantes responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo de vigência deste

instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

lV - É prerrogativa do MUNICíPIO, assumir ou

transferir a respo nsa bilid ade pela execução do objeto colaborado, de modo a evitar sua

descontinuidade, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante.
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D MA ARTA - DAS DISPOSI OE

GERAIS

l- Todas as comunicações relativas a este Termo

de Fomento serão efetuadas por escrito e consideradas como realizadas quando entregues no

endereço eletrônlco informado pela OSC ou nos endereços indicados no preâmbulo deste

instrumento. As partes serão responsáveis pela comunicação por escrito de eventual alteração

de endereço, e-mall ou telefone e as notiÍicações enviadas até essa comunicação serão

consideradas como realizadas.

ll - Este Termo de Fomento não implica na

formação de vínculo de qualquer natureza entre o MUNIcíPlo e a oSC, nem entre uma parte e

os empregados, contratados e cooperados da outra parte, permanecendo cada qual

exclusivamente responsável, pela remuneração e respectivos encargos fiscais, trabalhistas e

previdenciários, bem como pelas reclamações e ações, de seus empregados e contratados,
devendo manter a outra parte a salvo de tais reclamações e ações e indenizá-la de quaisquer
quantias, inclusive honorários advocatícios e custas .iudiciais devidas em decorrência de tais

reclamações e ações, inclusive reivindicações relativas ao INSS, FGTS e direitos previdenciários.

lll - Os casos omissos serão resolvidos nos termos

da lei e decreto municipal, ou, mantida a omissão, de comum acordo entre as partes através de

Termo Aditivo que fará parte integrante deste instrumênto.

lV - Se qualquer termo ou outra disposição deste

Termo de Fomento for considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de qualquer norma

legal ou ordem pública, todos os demais termos e disposições deste instrumento
permanecerão, independentemente, em pleno vigor e efeito pelo tempo em que o substrato

econômico e jurídico das operações contempladas neste instrumento não for prejudicado por

qualquer das partes individualmente. Quando qualquer termo ou outra disposição for
considerado inválido, ilegal ou inexequível, as partes negociarão em boa-fé a alteração deste

Termo de Fomento de modo a fazer vigorar sua intenção original da maneira mais aceitável

possível, e a fim de que as transações aqui contempladas sejam realizadas na medida do

possível.

v - A falta de utilização, pelos parceiros, de

quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede este Termo de Fomento não se constituirá
novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos e faculdades, mas mera tolerância em

fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou situação.

VINCULADOS:

indissociável, em tudo aquilo que não contrarie, de forma a com plementarem-se um ao outro,
o Plano de Trabalho apresentado pela organização da Socied il e aprovado pelo

ação.

cúusulA pÉcrMA eutNTA - pos DocuMENTos \ /

Fazem parte do presente ,.rrr"^"^r., O*.r^r/

e

notMUNIcíPlo, as propostas técnica e financeira e o termo de ciência
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As partes elegem o foro da Comarca de Guaru.iá

para dirimir dúvidas ou questões oriundas do p resente instrumento, não solucionadas pe la

prévia e obrigatória tentativa de solução administrativa.

As partes firmam o present strumen em 03

(três) vias, de igualteor e forma, e na presença de duas (02) testemunha

ohü,t
Prefeitura Municipal de G ,e de

LTER N

Prefeito

LEOPOLDINO GALVÃO

Secre nicipal de Esporte e Lazer

IDNEIA APA CIDA DON çArvEs
Diretora Presi

AVDS

TESTEMUNHÀS:
l0nlrfc.s t 0.ç

,ssislenle AdministÍativo
PtoÍ\1.21822

Eder Simões de Oliveira
Pmnt. n" 18.825

JLL

6c

I

e

TerÍÍo de fomento i.' 22/2A24 tedigido êm 2'1/03/2024 Por Thâmitês À.s.J.rias, Pront. n.o 21.822

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA TENTATIVA DE

coNctLtAcÃo E Do FoRo:

de ?.024.

s-
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Repagses ao Terceiro Setor
Termo de Ciência e de Notificação

Têrmo de Fomênto

óneÃo púaLrco: MuNrcÍpro DE GUARUJÁ.
ORGÀNIZÀçÀO Dà SOCIEDÀDE CIVIL PÀRCEIRA: ASSOCIAÇÃO
VALORI ZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAI,.
TERIIO DE TOMENTO N.o 022/2024.
oBJETo: Promoção de aulas de Funcional,Alongamento, Capoeira
Basquete para críanças, adolescente e adultos totalizando em
pessoas, na Vil-a Edna e Santo Antonio.
VÀÍ.OR REPÀSSÀDO: RS 200.000,00 (Duzentos miI reais).
Pefo prêsente TERMo, nós, abaixo identifj-cados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a
pelo Tribunal de Contas do Estado de São
processual ocorrerá pelo sistema eletrÔnico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo
cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na ResoLução n.' 07/2011 , do TCE-SP;

c) Além de disponiveis no processo eLetrônico, todos os Despachos
e Decisões que vierem a ser tomados, rêIativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribuna] de contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o Artigo 90, da Lei complemêntar
n.' 709, de 14 de janêiro de 1993, iniciando-se, a partj-r de
êntão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais do (s) responsável (is) pelo órgão
concessor ê entidade benefj,ciária, estão cadastradas no módulo
eLetrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2", das lnstruções n" 01- /2020, conforme
"DecIaraÇão (ões) de Atualização cadastral" anexa (s)i
2. Damo-nos por NoTIRICÀDOS Para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final
e consequente publ i cação;

DE

150

análise
Paulo,

e j ulgamento
cujo trâmite

b) Se for o caso e de nosso intêresse, nos
Iegais e regimentais, exercer o direito
recursos e o que mais couber.

prazos e nas formas
de defesa, interpor

úJ8 a"Guaruj á , de 2024.

Àt{Exo r
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ÀUTORIDÀDE UiÁXTUA DO óRGÃO PÚBLÍCO PÀRCEIRO:

Nome: VÁLTER SUMAN
cargo: Pre feito
CPE: 395.999.516-8'1

AUTORIDâDE UAXTUI DA ENTIDÀDE BENEFICIÁRIÀ:

Responsáveis que assinaram o aj e

PElo óRGÀO PÚBLICO PÀRCEIRO:

Nome: VÁLTER SUMAN

cargo: Pre feito
cPE:395.999.516-87

Àssinatura:

Nóme: JOSÉ ROBE

Cargo: Secretá

6o

a
INO GALVAO

de Esporte e Lazer
CPF | 266 . 52'1 .

Àssinatura:

PEI,À ENEIDÀDE PÀRCE

Nome: SIDNEIA APARECIDA DONA GONÇALVES
Cargo: Diretora Presidente
CPFt 224.348.35

1
C1 p

Assinatur

-05

Nome: SIDNEIA APARECIDA DONA GONÇALVES
Cargo: Diretora Pres idente
aor.. ))a ?re ?qP-nq

LEOPO
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À}IEXO I I

Demonstrativo Integral das Rêcêitas e DêsPêsas

Termo de Fomento

óncÃo púgLrco:
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
CNPJ:
ENDEREÇO E CEP:
RESPONSÁVEL(rS) PELA OSC:
CPF:
OBJETO DA PARCERIA:
EXERCíCtO:
oRTGEM DOS RECURSOS (l):

DOCUMENTO DATA vrGÊNclA VALOR - RS

TeÍmo de Colaboraçáo/Fomento no

Aditamento no

oEMoNsrRATrvo oos RÊcuRSos DrspoNlvErs No ExERclclo
NúMERo Do

DOCUMEI{TO DE

cRÉDITo

VALORES REPASSAOOS
(R3)

VALORES
PREVTSTOS (Rl) OÂÍÁ DO REPASSE

DATA PREVISTA
PARA O REPASSE

(2)

(A) SALDo Do ExERCICO ANTERIOR

(B) REpAssES púBLrcos No ExERclcto

coM ApLrcAÇõÉs FINANcETRAS Dos REPASSES(c)RÉcÉrTÂs
PúBLrcos

(O)OUTRAS RECÉITAS DECORRENTES DA EXECUÇÀO OO AJUSTE (3)

(E) ToÍAL DE REcuRsos PúELlcos (A . B* c * 0)

{F) RÉcuRSos pRôpRros DA ENÍroAoE PARCEtRA

(G)roTAL OE RECURSOS DTSPONivEIS NO EXERCiCIO (E * F)

ntê de(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo §er elaborado um anexo para cada

(2) lncluir vatores previstos no exerclcio anterior e repassados neste exercicio.

(3) Receitas com estacionamento, aluguéi§, entre oukas.

rso

Aditamênto no
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O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da home da entidade)
vem indicar, na Íorma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercÍcio/zoXX bem
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como as despesas a pagar no exercício seguinte

(4) Verbai Fedeíal, Estadual, Municipal e Recuísos Própíios, devendo ser ela borado um anexo para cada fonte de

recur§0.
(5) Salários, encargos e beneficios.
(6) Autônomos e pessoa iurídica.
(7) Eneígia elétrica, água e esgoto, gás, teleíone e intêrnet.

(8) No rol exemptiílcativo inÇluir também as aquisições e os compromissos assumidos q

contabilmente como DÉSPESAS, como, por exemplo, aquisiçâo de bens pêrmanentes'

DEMONSÍRATIVO DAS OESPESAS INCORRIDAS NO EXERCICIO

oRTGEM DOS RECURSOS (4):

CAÍEGORIAOU
FINALIOADE OA

oESPESA (8)

OESPÉSAS

CONÍAAILEÂDAS
NEsÍE ExERcicro

{Rl)

DESPESAS

coNTABIL|ZÂOÂS
Eu ExERclclos
ANTERIORES E

PÂGÁS NÉSÍE
ExERclcro (Rt)

{H)

oESPESAS
CONÍAEILIZÂOAS

NEsrE ExERcÍcro E

PAGÂS NESÍE
ExERclco(Rt)

(t)

TOTAL OE

OÊSPESÂS PAGAS

NEsrE ExERclcto
{R3)

OESPESAS

CONÍABIIIZAOAS NESTE

ExERclcro a PAGAR ÉM

ExERclclos sEcurNTEs
tRt)

Recursos
humanos (5)

Recuíso§
humanos (6)

Medicamêntos

lvlaterial

médico e
hospitalar (')
Gêne.os
alimentÍcios

Outros
mateíiâis de
consumo

Serviços
mêdicos (')
Outros
serviços de
terceiros

Locação de
imóveis

Locações
diversas

Utilidades
públicas (7)

Combustivel

Bens e
mateÍiais
permanentes

Obras

Despesas
íinanceiras e

bancárias

Outras
despesas

TOÍAL Í'

ass
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(9) Quando a diferença entre a Cotuna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCiCIO e a Coluna DESPESAS

coNTABtLiZADAS NEsTE ExERcÍcto E PAGAS NESTE ExERclclo foÍ decorrente de descontos obtidos ou

pagamento de multa por akaso, o resultado náo deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESIE
ÉXERCICIO A PAGAR Etvt EXERCÍCtOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas sáo contabilizados em

contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas

contas de receitas e despesas.

(') Apenas para entidades da área da Saúde.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicaçáo dos recursos recebidos
para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgáo Púbtico

Parceiro.

Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil: (nome, cargo e assinatura)

DEMONSTRÂTIVO OO SÂLDO FINANCEIRO DO EXERCíCIO

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONíVEL NO EXERCiCIO

(J) DESpESAS pAcAs No ExERclcto (H+r)

(K) RECURSO PUBLICO NAO APLICADO [E - (J - F)]

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÂO PÚBLICO

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÁO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K - L)

Local e data:
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